
PREFEITTIRA IITiNÍCIPAL Í,E FÚRTT1NA DE MINAS

ATA DE REGISTRO DE PRÉÇüS N" 45i2ur6
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO
DE PREÇOS N':004/2025
PROCESSO LICITATORIO N': l7l202S

Aos 25 (ünte e cinco) dias do mês de fevereiro de 2026, na sala de licitaçÕes, na sede da
Prefeitura Munícipal, O MLTNICÍPIO DE FORTUNA DE MINAS, CNPJ N'
l8-116.145/0001-18, com scde na Avenida Renato Azeredo, n" 210, no Bairro Centro, na
cidade de Fortuna de Minas, estado de Minas Cerais, CEP: 35.760-000, a segrrir denominado
ÓnCÃO GERENCIADOR, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Claudio
Garcia MacieÍ, nos tennos do an. 82 <ia l,ei Federai 14. ÍlJ/2 Í, das demais normas iegais
aplicár,eis, em face da classificação das propostas apresentadas no PREGÃO
ELETRÔNICO PARA REGTSTRO DE PREÇOS N'004/2025, TrpO MENOR PREÇO,
nor d.el iherac àn da Preoneira Ofir'ial ..rr §rrhqtitrrto desi,mada nela Pníaria no Rd de l1 {4
março de 2025, conforme Processo Licitatóno n" 1712025, sob a regência da ki Federal de n'
i4.i33,'2i, Decreto i!Íuuiuipal rr" 1.007, de 08 de Fevereii'\J de 202,t, Drcreto ivfr.uriuipal rf
f .0l l, de 2l de Fevereiro de 2O24 e Decrao Municipal n" 1.017, de 08 de Março de 2024,
RESOLVE rêgstrar os preços para os senlços desta a14 BENDI.'ICIARIO SILVIO DOS
SANTOS SIQUEIRA LTDA. localizado na Rua João Marques Afonso. no 237. no bairro
Sagrada Família, na cidade de Jaboticatubas, estado de MG, CEP: 35.830400, cujo CNPJ é
54.#J7.1('4./tl00l -44, neste eto reprcsentldo por !:ilvi,u dos SentÀ3 Squeira e rnedignte as

seguintes cláusulas e condições:

0l - Do oBJETo

I'l'F \í QLrANT.
UNID.{DE

DF
MEDIDA

NHTA! HAIIENTO

r'.tlLL\) L t_rEt.E l\ t !._, -E,-wl

I,ONA ANTI CHAMA
MEDINDO I2XIO
METROS EM ALUMiNIO
Q-30, PrSO EM
ÀÁ^t\L-tu^ Nt 

^\/^t 
aí-\Àt

ACABAMENTO NAS
LATERA]S EM
ESTRUTURA
METÁLICA (METALON
E CANTONEIRA)
CARPETADO, NA COR
DE INTERESSE DA

R$ 8.900,00

VALOR
IOfAL

R$ t9.000,00LOCAÇAOl0
DIARTA
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VAI,OR
LrNTTÁRIO

l6

- O objeto desta Ata é o REGI§TRO DE PRECOS PARA EVENTUAL LOCACÃO DE
ESTRI]TURA PARA EVENTOS E CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DIVERSOS,
P.TR,T .TTE,NDER .TS DTYERSAS SECRETARIAS DO MTINICÍPIO DE FCRTUN.{
DE MINAS/MG, conforme especificâdo no ANEXO l - Termo de Referência e abaixo
tiescnto:



-

PRETETI UltA NITINICTPAL DE FORTT,NA DE ilIINAS

CÚN'TRATANTÉ ÚOM Ú2

TORRES PAR/I FLY EM
ALTTMINTO Q-30, COM
NO MINMO IO METROS
DE ALTURA,
E 02 METROS DE
LARGURA, CAMARM E
HOUSE.MIX. OBS.:
PAICO DEVERÁ ESTAR
MONTADO 72 HORAS
ANTES DO EVENTO,
SEM UUN TAR UUMU
DúRIÂ.

RS E9.0O0,00 (itsntâ e nove mil reais)

Ü2 - D,,\ VÀLIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

I - A presente Ata de Registro de heços terá validade alé 2910412026 a partir da sua
assinatura. pennitida a pronogação desde -oue 

comprovado o preço vantajoso. nos (ermos do
Art. 84 da Lei Federal 14.133/21.

Il - Nos termos do Art. 83 da ki Federal 14.133121" durante o pram de validade desta Ata de
Regisrro <ie Preços, o municipio nào será obrigado a adquirir os seniços neia registracios.

III - Oconendo qualquer das hipóteses preüstas no Art. 137 da lci Federal 14.133/21, a
presente Ata de Registro de keços será, cancelada, garantidor às sras detentoras, o

contraditório e a ampla defesa.

03 - DA UTTLTZAÇÃO DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

I - A p:escnte Àta de Registro de Preços podeÍá ser utili.ada, para aquisições do respectil'o
objeto, por todos os ôgâos da Administração direta e indireta do Município.

04 - DO PREÇO

I - Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Pregos sâo

os constantes dos seus anexos, de acordo com a respectiva classlicaçâo no PREGÀO
ELETRONICO PARA RECISTRO DE PREÇOS N': 004/2025.

!l - Em cada sen'iço decorrente desta Ata, serãc obsen'odas as dispcsiçõ€s ds leg:slaçàc
pertrnente, assim como as cláusulas e condições conslantes do Edital do PREGAO
ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N": 004i2025, que integra o preserte
instrumento de compromisso.

IlÍ - Em cada seniço. o preço unitário a ser pago será o constante das propostas apresentadas. /
no PRECÀO ELETRONICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N': 004/2025 pelas empresas /
"'*'T,i ;:T: :: :T-, ff ::1, : 

":"."-il" 
. rE LEF.N E : (3' ) ee700.6208 Lr
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PRIT'EITTIRA Nlt'NTCIPAL DE FORTTINA DE MINAS

05. DÜ LOCAL I,PRAZO DE ENTREGA

I - Em cada prestação de senrços/fomecimento, o prazo de entrega do serviço/produto será o
côüstante dos anexos desta. e será contado a partir da Ordeur de Fornecirnento.

II - O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento seú, de 05 (cinco) dias dâ data da
convocação por parte do Município.

tll - Apos assinanrra da ata de registro de preços ou do contrato, a licitante vencedora terá o
prazo de até 05 (cinco) dias a contar do recebimento da Nota de Autonzação de
Fornecimento/Ordem de Serüços para iniciar a pÍestação dos serviços, devendo serem
presta<ios nos dias, horários e iocais definidos peia Secretaria Municipai oie Espone, lazer,
Cultura e Turismo do Municipio de Fortuna de Minas.

06 - D.AS COND4ÔES D.{ PRESTAÇ-ÂO DOS SEBVIÇGS

I - Se a qr,atidade dos serviçus não corresponder às especifica;ões exigida, no edital do
Pregão que precedeu a presente Ata, podená ser aplicada a penalidade preüsta.

II . Após a realízzção dos serviços deverá ser encamiúado à Secretaria Municipal de
Administração a nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, conforme o caso.

IIt - A empresa prestadora, quando do recebimento da Nota de Autorizaçào de

For rreuirncrrtorüu'eu rie scr viço enviada pcia uuidade requisiiiutÍe, olcverá oolouar, rra cópia
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, alern da
identificação de quem procedeu ao recebimento,

IV - A cópia da Nota de Autorização de Fomecimento/Ordem de serviço referida no item
aÍlterior deverá ser devolrida para a unidade requisitmte, a fim de ser anexada ao processo de
adm ini straçâo da ata.

V - As empresas deteÍrtoras da presente ata ficam obrigadas a acatx o acréscimo e supressâo

de até ünte e cinco por cento oas quantidades estimadas.

VI - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista
-^a-; I- -^ t -l -o 1't ,t,tô l- 

^'r 
a\, 1.\1 I((- t\a-l I, ÍÇlr,;tru.r rl.l t-rÉl ít t r..'t'tv

Vll - Mánter durante o perlodo de execuçâo do obJeto, as condlçÕes de regulafldade Junto ao

FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal, bem como as condiçôes de
qualifi cação exigidas na licitação.

07. DO PAGAMENTO

I. Em todos os serviços o pagamento será feito por credito em conta coÍrente nâ instituiçâo
bancária, ou
recebimento
iri:;cal.

excepcionalmente, pela Secretaria ü Fazenda, até o l0'(décimo) dia útil,
definitivo pela turidade reqüsitante do objeto, mediânte apresentação da N
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PREFEI-TURA ÚIUNICTPAL DE FORTTINá DE MINAS
II. À Nota Fiscai iFatura Discriminativa devera ser apresentada conforme ciêscrito no;lnexo i
- Termo de referência;

III. A Prefeitura Municipal efetrlará o pagamento no prazo e condições descritas no Anexo I -
Temio de Referência- conforme Nota Fiscal.

IV. O contratante pagNá ao contratado, a importância deüda até 10 (décimo) dia útil,
contados da data em que ocorrer a liquidação da despesa, em moeda corrente nacional.

V. A liquidação da despesa deverá ocorrer ern até l0 (dez) dias a contar do recebimento da
nôta Íiscal ou instrüúento de cobrança equivalente, podendo ser excepcronalmente
prorrogado. justificadamente, por igual período. quando houver necessidade de diligências
para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

Vl. O pram para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistências na execuçâo do objeto ou de
saneamento cia nota fiscai ou de instrumento de oobrança equivaiente, verificadas peia
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, suspendeÉ os prazos de
liquidação.

VII. O valor a ser pago, terá como base o boletim de medição de serviços executados pelo
kestador & §er"iços que de+'erá ser aprovado pela Adminisraç{o tr{unieipa}, pcr Tóct:cc
Cornpetente e pelo gestoÍ dos recursos.

VIII. O pâgamento das faturas seguirá a estrita ordem cronológica das datas de suas
exigibilidades, cabendo à beneficirl.ria,/detentora da ata de registÍo de preços manter durante
tod,a, a- ex-ecr-rçào rJo objeto, em compatibilidade com as ohrigaçôe-s FoÍ ela asstmicl-as, to<las a--s

condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.

IX. Não será efetuado qualquer pagamento à detentoÍa da ata enquanto houver pendência de
hqurdaçào da obngâção tinancelra em vlúude de penalrdade.

X. O preço referido registrado inclui todos os custos e beneficios deconentes da prestação dos
c.rtncnc r{e rrr.r,.ln â .^n§tihriram q rininr a t^tâl êôntrâhrastr^à^

XL O ivÍurLicípio poderá sustu o pdgdm§rto a que a tietentora tla Àta ícrúra üreito, elqu:urio
não sanados os defeitos, ücios ou incorreções resultantes da prestação dos serviços.

XII. Nos casos de eventuais afrasos de pagamento não _iustifiçados. provocados
exclusivamente pela Administração, o valor deüdo deverá ser acrescido de atualização
financefa, e s'Ja apuraçàc se fará Cesde a data de seil vencirrento ate a data dc efe,.lvo
pagamento, em que os juros de moÍa seÍão calculados à taxa de 0,5% (meio poÍ cento) ao
mês, mediante apiicaçao <ia segurnte fórmuia:

EM=NxVPxI
of,de:
EM = Encargos moratórios;
YP = Velor da parcela em atraso;
N = NúmeÍo de ílias entrc a data preüsta paÍa o pâgamento (vencimento) e a do

AVENIDA REhIATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
CliÊJ.'l E. l 1 ó. i 45iüOO i - t ô - www.íoÍunadcmiras.mg. guv.br



EI

PREFEIT.IiRA ÚITINTCTPAL DE FURI't,NA DE NTINAS

eíetivo pagamento;
I = Indice de compensaçâo financeira, assim apurado

r=(rx/100)
30

TX = Percentual da taxa dejuros de mora mensal definida no edital/contrato.

08. DAS CONDIÇÔES DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

I - As detentoras da presente Ata de Registro de Preços serão obrigadas a atender todos os
pcúidos cfctuadus durarttc a vigência dcsta Ala, üIÉsrnú rqus a cntrcgtlbxcuuçãu dclc>
decorrente estiveÍ preüsta para data posterior a do seu vencimento.

II - Se a oualidade dos serviços e produtos entregues não corresponder às especificações
exigidas, no edital do Pregâo que precedeu a presente Ata, a remessa do produto apresentado

será devolr4do à detentorc pare substituiçãc cu + sen'iço deveré sel ccrsigidc., nc prozc de 5

(cinco) dias, independentemente da aplioaçâo das penalidades cabíveis.

lll - O objeto dewú ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, devendo dela
constaÍ: a data, o valor unitriLr-io, a quantidade pretendid4 o local para a entrega, o canmbo e a

assinatua do responsávet.

IY - Os prodntosheniços del'erão ser entsegues aeoatpanhados da nota-6scal ou nota-fiscal
fahra, conforme o caso.

V - Â empresa quando do recebimento da Ordem de sen'iço enüada pela unidade
requisitante, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora em
q,.re a tiver recehido, alem da identi6ca4ão de querr puocedeu ao recehimento

VI - A c.!çria da ordeni úe seniço refaida no item art€ri'tr deverá s,r ,letolvi,Ja para a
unidade reqúsitante, a fim de ser anexada ao processo de a&ninistração da ata.

VII - As empresÍts dctentoras da presente ata ficam obrigadas a aceitar o acréscimo e

supressâo de até ünte e cinco por cento nas quantidades estimadas-

VIII - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Tróalhisa
(CNDT) r'cfer irla tra i-ci rI' 12.440 ttc 07.07.20i t,

lX - Manter durante o período de execução do objeto, as condições de regularidade junto ao

FGTS. INSS. e às Fazendas Federal- Estadual. e Municipal. bem como as condiçôes de
qualificação exigidas na licitação.

09. DAS PI,NÁLIDADES

9.1. Incorre ern infração administÍativa o fomecedor que coÍneter quaisquer das inl?açÔes

pÍevrstas no art. 155 da Ler n' 14.133, de 2OZl e aÍt.4u do l)ecreto de n" 935 de 07

norembro de 2022, quais sejam:
I - dar causa à inexecução parcial do contrato;

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31 ) 99700-6208
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PREFEI-TT]RA MTlNIT]IPAL Df, FOR T'TiNA DE NIINAS

ii - <iar causa à inexecuçào parciai do contralo que cause gÍave <iano à Adminis[açá'o, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
III - dar causa à inexecução total do contrato;
IV - deixal de entregâÍ a docunlentâção eúgida para o certarne:
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente deüdamente
justificado;
VI - não celebrar o contrato ou Ata de Registo de Preços ou não entregar a documentação
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII - ensejar o Íetardame-nto da erecução ou da entÍega do objeto da licitação sem motivo
justrficado;
VIll - apresentar declaração ou documentagão falsa exigida para o certame ou prestâÍ
rieclaraçáo tãisa ciurante a iicitaçáo ou a execuçâo do contrato;
IX - fiaudar a licitaçâo ou praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;
X - compoÍar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI - pralicar atos ilícilos com üstas a frustla, os objetivos da licítaçàn.
XII - praticar ato lesivo preüsto no art. 5'da l,ei n' 12.846, de l"deagostode20l3-
Xiii - iumuiruar a sessão pública da iicitação;
XIV - propor Íecursos manifestamente protelatórios etn sede de contratação direta ou de

hcltação;
XV - deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido. na hipótcse de o
infrator enquadrar-se como Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍe, nos tennos da lei
Cen:plementar !'edcra! n" l2-1, dê ! -d dc dczemko dt 2006;
XVI - deixar de manter as condigões de húilitaçâo durante o prazo do contrato;
XVii - permalcccr inadiurpieute após a apiicação rlc atr\cfência,
XVIII - deixar de complementar o valor da garantia recolhida após soliciação do contratantei
XIX - deixar de devolver eventuais valores recebidos indeüdamente aÉs ser deüdamente
notificado"
XX - manter empregado, responsiível técnico ou qualquer pessoa sob sua responsabilidade

corn qualiÍicaçãc em desacordo com as exigências do editrl ou do coatÍcto, durante a

execução do objeto.
Xlii - uriiizar as otpcndências do contraante para fins diversos tio objeto ob contrato;
XXII - tolerar, no cuÍnprimento do contrato, situação apta a gerzr ou causar dano ffsico, lesão

corporal ou consequências letais a qualquer pessoa;

XXIIT - deíxar <te fomecer Equiparnento de Proteçãn lndiüdrÀl - EPl, qrando exigido, aos

seus empregados ou omitir-se em fiscalizar sua utilização, na hipótese de contratâção de
^--r-^- l^ 

-:^ 
l^ ^L-^.sci v rYUs (lç fir.Íu uç uur d,

XXIV - deixar de substituir empregado cujo comportâmento for incompatível com o interesse

pubÍlco, em especlal quando sohcltado pela Aúnlnlstraçào;
XXV - deixar de repor funcionários faltosos;
XXVI - deixar de apresentar, quando solicitado pela administraçào, comprovação do

cr:nprimento das ot'rigações trabalhistas e cono o Furndc de Gara.-ttia d,r: tempo de Serüço
(FGTS) em relação aos empregados dirctarnente envolüdos na execução do contÍato, em

especial quuto âo:
a) registro de ponto;
b) recibo de pagamarto de sal:í,rios, adicionais, horas extras, repouso scmanal remunerado

décim o terceiro salií'rio;
c) comprovante de deÉsito do FGTS;
d) recibo de concessão e pag;amento de férias e do respectivo adicional;
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PREFEITURA MIINICIPÁL DE FORTTN{A DE MINAS

e) recibo de quitaçào rie obrigaçôes trabalhistas e previolenciárias obs empregados <iispensa<ios

até a data da extinção do contrato;
f) recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma preüsta em nonna
coletiva.
XXVII - deixar de observar a legislação pertinente aplicável ao seu ramo de atiüdade;
XXVII - entregaÍ o objeto contratual em desacordo com as especificaçôes, condi@s e
qualidades contratadas e/ou com ücio, inegularidade ou defeito oculto que o tomem
impróprio para o fim a que se destina;
XXIX - ofender agentes públicos no exercício de suas funções;
XXX - irrrluzir a aürrirrishaçãu sln sÍÍo,
XXXI - deixar de manter empregados, que fiquem nas dependências e à disposição da
administraçáo nos contratos de serviços contrnuos com regime de <iedicaçao excinsiva de mâo
de obra:
XXXII - compartilhar recursos humanos e materiais disponiveis de uma contratação para
execução sirnultânea de o!!§os coÍ!§aúos FoÍ Falte do colltratado, cos costÍatos de serüços
contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obrq
XXXiil - impos>itrilitar a fiscalizal:ão pelú üüÍrtratàrltÉ qtranto à di,Íriboiçãu, controie e

supervisão dos recursos humanm alocados aos seus contratos, em relação aos contÍatos de
servrços contínuos com regtme de dedrcaçâo exclusivâ de mão de obra;
XXXIV - apresentar proposta inexequível com finalidade de tumultuar o procedimcntol
XXXV - deixar de demonstraÍ exequibilidade da proposta quando exigida pela
arl tn i ni cr rar ân'

XXXVI - subcontratar servigo em conEato em que não há essa possibilidade;
X)(XVii - deixa'o'e apresentar no prazo tio arÍ. 9ó, §3" oh Lei 14t33/2i, garalria pcit-r

contratado quando optar pela modalidade seguro garantia;
XXXVIII - deixar de comprovar, quando solicitado, na execução conüatual, a reserva de
cargos prevista em lei para pessoa Çom deíiciência* nara reabilitado da Previdência Soci al ou
para aprendiz, bem como as reservas de cargos preüstas em outras normas especificas;
XXXIX deixar de manter píeposto aceito pela .Adrninistraçãc no lccal da obra cr do
servigo para representar o contratado na execução do contrato;
XL - deixar dc aceiw as supressôes e acréscimos ôe até 25tto (ünte e cinco por cenlo) em

relaçâo aos contratos.

9.L ô fornecedor que comêter qualqrrer das inftações dircrimínadas nos suhitens antenores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes:

a) de advertência que consiste em comunicação formal ao infiator do descumprimento de uma
obflgaçâo do edrtal, da Ata de Re$sros de Preços ou dâ rnexecuçào parcral do contrato
quando não se justiÍicar a imposiçào de penalidade mais pgave.

L') de r*ulta, o infrator que, injusrifrcadamente, desctunprir a legislaçào, cláusulas do edital eu
cláusulas contratuais, não podendo ser inferior a 0,57o (cinco decimos por ccnto) non superior
a 30ozô (trinta poÍ cento) do valor de referência do certame ou do conrato nos teÍmos
estabelecidos tros resp€ctivos instrumentos, devendo ser obs€rvados, preferencialmente, os

seguintes percentuais e diretrizes:
I - multa moratória de 0,5% (cinco decimos por cento) por dia de âúaso na entrega de material
ou execução de serviços, âté o limite de llVo (dez por cento), correspondente a até 30 (trinta)
dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, exclúda, q
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-PREF'EITIiRA NTTINILTPAL DE FORÍ.TINA DE MTNAS

ior o caso, a parceia correspondente aos impostos destacaobs no documenro fiscai;
Il - multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação do certane ou do valor da
contrataçâo direta em caso de recusa do infrator em assinar o contrato, ou recuvtr-se a aceitar
ou rclirar o inslrumento equivalente:
lll - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor de referência do certame, nas hiÉteses
constantes do item 9.1, subitens I, IV V XIIL XIV e XV deste editâl;
IV - multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses
constantes do item 9.1, subitens XVI, XVIL XVIIL XX, XXI, XXIII, XXIY XXY XXVI,
XXV|l, XXXI, XXXII XXXVIII e XXXIX deste edital;
V - multa de l0% (dez por cento) sobre o lalor de reÍ'erência do certame, nas hipóteses
constantes do item 9.1. subitens II, III, VI, V[,VIII, IX, X, XI, XII, XXIX, )O(X, XXXIV e
XXIkY deste Editai;
VI - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação, nas hipóteses constantcs
do item 9.1, subitens X-[X, XXI, XXVIIL XXXII, XXXVI, XXXVII e XL, deste edital;
Vll - multa indenizaloÍrâ, a título <le p'erdas e clanos, na hipótese <!e o infrator ensejar a

rescisâo do contrato e sua conduta implicar em Eêstos à administração, superiores aos
c{}ntmtádús.

c) de rmpedimento de licitar e contrataÍ que rmpedrní o inli.ator de paÍticipaÍ de hcrtação e
contratar com a administraÇão:
I - por até 0l (um) ano, caso o infrator;
l) deixar de entrcgar a dc.curnentação exiglde pare o cartane;
b) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato uperveniente deüdarnente
justifiuarlo;
c) ensejar o Íetardamento da execução ou da eohcga do objeto do certarae san motivo
justificado;
II - por ate 02 (dois) anos. caso o infrator:
a) apresentff declaração ou documentaçâo falsa exigida paÍa o certame ou prestar declaração
falsa durante c mesmo oü durante a execução do contrdo;
b) der causa à inexecuçâo parcial do contrato que cáuse prave dano à adminisração, ao
funcionamento dos scrviços púbiicos ou ao i eressc coietivo;
trI - por até 03 (três) anos, caso o infrator:
a) nâo celebrr o contrato, quando convocado dentro do prazo de validade de sua pÍoposta;

b) fraudar o cettame orr praticar ato fraudulento na execução do contrato;
c) der causa à inexecução total do contrato.

d) de Declaraçâo de Inidoneidade de contÍataÍ com a Administração Pública, será aplicada por
prazo nào supenor a Ó (sers) anos, nas segurntes htpÔteses:

I - por período de 3 (três) a 4 (quatro) anos, no caso de praticar alos ilícitos com vistas a

fiustrar os objetivos do certame;
II - por perlo,Co de 4 (quatrc.,t a 5 (cinco) anos, nos casos de:

a) fraudar o certame ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
b) componr-se de modo inidôtreo ou cometer fÍaude de qualquer nâtuÍeza.

III - por período de 5 (cinco) a 6 (seis) anos, nos casos de:

a) praticar ato lesivo preüsto no art. 5" da Lei 12.846/13;
b) dar causa à inexecução totâl do confato, por aÍo doloso que cause lesão ao enlrio.

9,3. Na aplicaçâo das sações será observado Decreto n" 935 de 07 de Novembro de 2022

AVEMDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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9.C Será consi<ierada falta grave e caracterizada como faiira em sua execuçao, o nào
recolhimento das contribuições sociais da Preüdência Social, que poderá dar ensejo à rescisâo

do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e
contrala-r com a Adlninistraçâo, nLrs lennos da t ei 14 t 33/2021.

IO. DAS OBRIGAÇÔES DA EMPRESA DETENTORA DA ATA

I - Comunicar ao MUNICÍPIO, por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e prestar
informações julgadas necessá,rias, em Íempo hábil, principalmente quando solicitadas pelo
ilIi]NICÍPIO;

.r^ r,rlurz-inrzr ^.,:^:.^-:^ ^^ : *^:- ^--t^ ^ :-^,-.-i.^lÍ - ór,ir(ar as urrwtlt.rv(,r.§ uv rrri-.,tf(-ÍfI1r, suJvlrulrrrv-§! rr rrrans anrlPÍd w rrr!strrrd
fiscalizaçâo, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamaçôes formuladas:

IIt - Responder por danos causados diretarnente ao MUNICiPIO e/ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execuçâo dos serviços;

IV - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, preüdenciilrios, fiscais e comerciais,
resultantes d* execuçãc Ca .{T.{ DE P.ECISTRC\ DE PR.EÇC\. Â ina4ir*plêncie Ca

EMPRESA DETENTORA DA ATA, referente a esses encargos, não transfere à MUNICIPIO
responsabiiiolacfu por seu pagameÍno;

V - ResponsabiliuÍ-se por quâisquer ônus decorrentes de omissôes ou erros na elaboração de

estinlativa de custos e que redundem em aunerto de despesas para o MLt{ICÍPIO:

!'l - Nào traclsfeÍir ou ceder, a q'.ralquer títLüo, os direitos e obrigações detorrentes da ATA
DE REGISTRO DE PREÇO, ou titulos de créditos emitidos por ela e sem aceite, como
gararrtia,. irarrç2, uu uutÍa furma qualqucr de ônu>, scm tnuêrtuia preria e cxptcssa r,l.r

MtlNIClPlO. sob pena de rescisâo unilateral da ATA DE REGISTRO DD PREÇO;

VII - Responder, em relaçâo âos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da

execuçâo dos serviços tais como: salários, seguros de acidente, taxas, impostos e

conLribuiçôes, indenizaçôeg vales-refeição. vales-transpo(e e ou§as qu€ pôrvestrrça vep]!aÍ!:!

6 5g1 sriadeq s gxigidas pelo Governo.

VIII - Realizar a execução dos serviços, responsabilizando-se pela qualidade dos mesmos

IX - Substituir, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que nâo se adequar às

especificaçôes constantes desta contratação.

X - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

deccr:'entes de sua culpa ou dolo, qua*do da exe€ução dcs sen'iços, não excluiÍtdc ou
reduzindo essa responsabilidade a fixalização ou o acompaÍhamento pelo

CONTRATANTE.

XI - Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigaçôes socials
pÍeüstos na legislaçâo social e úabalhista em vigor, obngando-se a sal&íJa na época própria,

vez que os seus empregados nâo menterão nenhum ünculo empregaticio
CONTRATA}{TE.

AVENIDA RENATO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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XIi - Manter <iurante o periodo de execuçào eio o'ojeto, as conciiçÕes cie reguiarr<iacie junro ao
FGTS, INSS, e às Fazendas Federal, Estadual, e Municipal,, bem como as condições de
qualificaçâo exgidas na licitação.

XIII - Apresentar a atualização, a cada 180 dias, da Certidão Negativa de Débito Trabalhista
(CNDT) referida na I*i no 12.440 de 07.07.201 L

XIV - E vedada subcontrataçâo de pessoas fisica ou jrnidic4 se aquela ou os dirigentes desta
mantiverem ünculo de natureza, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou ciül com
l:;.--.- .l- 1-..à- -.. *.:,1^J- -.'.Ll:^^ -..- .l--*---1.- c..--:- -^urrr6çr(ç uu (,rÉ.ru uú srrrruôuç çrrraraacuraç \,ru çurrr 6ré§rns puurr(,u rlu9 rrsJsrrl.rçrírç r(úrla! rror

licitaçâo ou atue na fiscalização ou na gestão do contÍato, ou que deles seja cônjuge,
currrparrhciru uu ptuyírts cul iirüa ieba, uulutcral rru por afiridatly, aÉ u tclucir tr grau.

XV - lomecer ao MUNICiPIO o boieum <le medrçâo de servrços executados, cobrando
apenÍs os serviços efetivamente utilizados;

XVI - Cotnunicar ao MLINICtPIO, por escrito, qualqrrer anonnalidade cos servlç<rs e prestar
informações julgadas necessárias, em tempo tulbil, principalmente quando solicitadas pela
T.ÍUNICTPIO;

XVll - Acarar as orienrações do MijNiCÍPIO, sujeirancie.se à mais arnpia e irresrrira
fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas;

XVIII - Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciiirios, fiscais e comerciais.
Íesultantes da execução do contrato. A inadimplência da contratada, referente a esses

encargcs, não tra+sfere à N4UNICIPIO Íespo»sabilidade pcr seu poêa.inerú.c;

XiX - Rrsp.;rrsabiliaar -w pur quaisqucr ôous dÉçufierbús ds rrtri>sõcs tru cnus oó çidburàVãú
de estimativa de custos e que redundern eÍn aumento de despesas para o MUNICÍPIO;

XX - Não transferir ou ceder, â ql'alquer título, os direitos e obrigações deconentes do
contrato, ou tífirlos de créditos emitidos por ela e sern aceite, como garanüa, fianç4 ou outra
form a nrraior.rer de ôn,.rs sem anrrênria nreüa e e\nressâ dÀ Mt l-NlCíPlO "nh nena de
rescisâo tnilateral do contrato;

XXI - Responder. ciül e penalmente, por quaisquer danos ocasionados, ao contÍatante e seu

patflmdnlo e/ou a tercerros, doÍosa ou culposamente, ros locais de trabalho, em razâo dê açào
ou omissào ou de qucm cm scu nome agir.

XKII - Apreserrtíu, s€mpre que erigido peto contmtante- prova de qrritação de todos os
tributos, impostos, taxas e quaisquer encargos incidentes direta ou indiretamente, sobre a
prcstação dos s.r"rços contratados.

XXIII - Prestar todos os esclaÍecimentos que forem solicitados pelo contratante, cujas
reclanações referertes à execução do contrato se obriga prontarnente a atender.

XXIV - Serão de inteira e total responsabilidade da contratada todas as despesas decorrerÍes
da prestaçâo de sewiços objeto da presente contrataçâo, inclusive sa.lários dos seus

empregados, taxas, impostos, custos administrativos e de impressão de cartôes ou vales

AVENIDA RENATO AZEREDO, N' 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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eventuaimenle processados poÍ necessidades, encargos sociais e ou[as necessárias, como
tambern o ônus de indenizar todo e qualquer prquizo pessoal ou material que possa adür
direta ou indiretamente ao contratante, ou a terceiros, no exercício de sua atiüdade.

XXV - Relatar ao contratante toda e qualquer irregularidade observada em ürtude da
prestação de serviços e prestaÍ todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas
reclamaçôes e solicitações se obriga prontamente a atender.

XXVI - Usar somente material e mão de obra de boa qualidade para a execugâo dos serviços

XJ(VII - Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuizos causados ao contratante, por
dolo ou crúoa- lrcm como por aqueles que venharn a ser cau-sado por seus prepostos ou em
qualquer estabelecimento da rede credenciada, em idênticas hipóteses, ressalvada a hipótese
.l^ ^^-^ f^+,.i.^ ^,. f-^^ 

-^i^- 
.t^.;,l^..^-i^ ^--^..^Â^wu .vrt...r.ísvr, g ev.rrP.vr4r4.

XXVIII - Responsabilizar-se peia empresa sutrcontraraoh, se for o oaso, para a execuçâo <io

objeto da contratação.

XXIX - Responder. em relação aos seus empregados. por todas as despesas decorrentes da
execução do objeto, tais como: saliários, seguros de acidente, taxas, impostos e contribuições,
lnde*izsções, vales*efeiçlc, yales-trarspo{te e outrcs qw pcfl'entura venham s ser crildes e

exigidas pelo Coverno.

XXX - Refazcr, de imediato, às suas expensas, o objeto do contrato que não se adequar às

especrfieações consântes deste côntrato.

XXXI - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decor,rentes de sn cnlpa ou dolo, durante o fcrmecimenlo do produto'/erecução (krs serüços,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo
(-( /!\ a N.i i.1r\ í lr

trXÃtÍ - Promover a execuçâo do objeto, responsabiíiundo-se pela quaiiciacie dos mesmos

XXXII - Assumir a responsabilidade por todos os encÍugos pÍeüdeuciiírios e obrigêções
sociais preüst«rs na legislação social e trúalhista em úgor, obrigando-* a saldrlJa na época
própria, vez que os seus empregados não manterâo neúum vínculo empregatício com o

CONTRATANTE.

XXXIV - lmplantar <ie forma adequada, a supervisâo permanenle dos serviços, <ie rnodo a

obter uma operôção coneta e efrcaz;

XXXV - Cumprir com todas as obrigações preüstas no edital e Termo de Referência do
presente processo.

II - DAS CONDIÇÔES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS

I - O +bjeto desta Ata de Registro de preços será recebida pela unidade requisitante consÂaÍlt
o disposto no art. 140, I, a e b da Lei Federal 14.l33l2l e demais normas pertinentes

AVENIDA RENÀTO AZEREDO, N" 210 - CENTRO - TELEFONE: (31) 99700-6208
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II - À catia prestaçào de serviços serào erniridos recibos, nos termos do art. i4ú, I, a e b da
Lei Federal 14.13321.

I2 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

I - A presente Ata de Regrstro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito

Pela AdministraçiIo, quando:

A - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços;
B - a ticteltr-rra rrãtr rstirar- qualquer Orüenr dc Scniço, lru pr>,,u c:i:llrclcuir.lu, c a
Administraçâo não aceitar sua justificativa;
C - a detentora der causa à rescisão administrativa da ARP decorrente de registro de preços;
D - em oualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da ARP decorrente de reg.istro
de preços, se assim for decidido pela Administração;
E - os preçcs reglstradcs se epresentarem supericres aos prati€cCcs no mersadc;
F - por razões de interesse público deüdamente demonstradas e jusificadas pela
Adminimação;
A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos çasos preüstos neste item, seni
feita pessoalmente ou por correspondência com aüso de recebimento, juntando-se o
conprovatrte ao processo de edministraçâo da pÍeseote Afa de Registro de Pregos.

\I^ ^--^ ,l- ^- i.-.-rJ^ i--ü^ ^r\,i---"i, ^1 ^ *I-ç-^ I^ á^r*r 
-^ ^ --.,-i-^-À^ --.iner rÉrrv.gsw! v er.swreYv 4 lvrLqr.vgYs\, .re.g

feita por publicâçâo no órgâo encanegado das publicações oficiais do Município.
consicierancio-se cancelado o preço registrado a partir da pubiicaçao.

Pelas detentoras, quando, mediante solicitaçâo por escrito, comprovarem estar
impossihilitadas de crrrnpú a-s edgências dsta Ata <te Registro de Preços, orr a jrrízo da,

Administração, quando compÍovada a ocorrêrcia de qualquer das hipóteses preüstas no art.
r -l 1a r..111r r,,sz ld rv ud rrçl tl.tJJtLt.

A sohcrtação das detentoras parâ cancelÍunento dos preços reglsrados deveÍá ser tbrmulada
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. facultada à Administração a aplicaQâo das
penalidades preüstas na Cláusula VIII, caso não aceitas as razôes do pedido.

ll - Ocorrendo o cancelamento da Ata de Regrstro de heços pelos motivos constantes nas
ieúas ''4" a'ü" tio iterrr i, e íaouiratio à aôlilisü açào:

a) convocar os demais licitantes integrantes do cadastro reserva paÍa que manifestem interesse
em assurnír o remâne$ccnte do objeto. pelo preço registrado na ata cancelada.

b) Na hipótese de não havcr cadastro de resena é facultado à Âdministração Municipal:
b.l) convocar os licitantes remanesc€ntes, respeitada a ordem de classificação,
negociaçâo do valor;
b.2) sendo o valor negcciado igtal ou inferior ao orçâmento atualizado, fixar prazcr

apresentação dos documentos de habrhtaçâo, na lorma da cláusula 7 do edrtal;
b.3) assinar nova ARP, estando a licitante habilitada.
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rJ - DA ÀUTüRiZÀÇÃO pARÁ PRESTAÇÀO DE SERVrÇüS

I - As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a
caso- pela Secretaria regúsitante.

14 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I - As despesas decorrentes desta licitaçâo correrão à conta da dotaçâo orçamentá,ria no
02.08.05. I 3.392. r302.2069.3.3.e0.39.00.

II - Por se tratar de licitação para REGISTRO DE PREÇOS, poderão ser incluídas novas
dotações orçamenlárias no momento da co[tÍâfâção.

15 - IIA§ »ISPOSIÇOES PIn-AI§

I - integÍam esta Ata, o eúial do PREGÂO ELETRÔNTCü FARA REGISIRú DE PREÇüS
N": 004/2025 e as propostas das empresas classificadas no certame supranumerado.

II - Eiea eLnto o foro da Conratca de SÊ.te Lagoas;rata didmir quaisqueí questões deeorentes
da utilização da presente Ata.

III - Os casos omissos serão resolüdos de acordo com a [ri Federal 14.133121 e denrais
norÍnas aplrcâvels. Subsldlanâmento, aphcar-se-ão os pnnciplos gerals de llrelto.

Forhrna de Minas,4VÍG, fevereiro de 2026
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